
Caderno Integrante da Edição nº 8331
Pato Branco, 16 de fevereiro de 2023

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0010-04 e IE nº 90.427747-98 torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para Beneficiamento e Armazenamento 
de Produtos Agrícolas a ser implantada na Rodovia PRT 280 Km 177,5 s/nº, zona rural do município de Clevelândia/PR. 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pato Branco 

(CMMAPB) no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em cumprimento ao 

disposto no art. 3º, parágrafo único do Regimento Interno, resolve CONVOCAR
assembléia para eleição de escolha de 11 (onze) representantes da Sociedade Civil 

Organizada para integrarem o CMMPAB, a ser realizada conforme informações 

elencadas abaixo. 

Data: 16 de março de 2023 

Horário: 08h30min 

Local: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pato Branco, Rua Osvaldo 

Aranha, nº 498, Centro, Pato Branco/PR. 

Poderão candidatar-se as entidades não-governamentais e de defesa ao 

meio ambiente, associações comunitárias, associações de bairros, clubes de 

serviço, representantes das indústrias, representantes do comércio, representantes 

dos colegiados das escolas e instituições de ensinos superiores públicas e 

particulares, e outras entidades representativas da sociedade civil, com sede no 

Município de Pato Branco, e com existência mínima de um ano.  

A eleição será realizada por meio de voto secreto, em cédula 

disponibilizada no ato da Assembléia, onde cada entidade, através de seu 

representante, deverá votar em 11 (onze) entidades candidatas, sendo eleitas as 

entidades com maior número de voto.  

Em caso de comparecimento de entidades em número igual ou menor 

que 11 (onze), será realizada eleição por aclamação. 

Demais atos serão dirimidos no momento da realização da Assembléia. 

Publique-se. 

Pato Branco, 14 de fevereiro de 2023. 

LUÍSA FAVARETTO 

Presidente do CMMAPB 

     SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE PATO BRANCO – PARANÁ. 

Rua Tapajós, 435, 2º Piso, Conjunto 04  – Centro  
Caixa Postal 239 – CEP: 85501-030 – Pato Branco PR 

Fone: (46) 3225-9385 / www.sindicatodasaudepb.com.br 
CNPJ – 80.870.652/0001-16 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Pato Branco, 
inscrito CNPJ. 80.870.652/0001-16, CONVOCA os senhores associados e não 
associados de sua base territorial compreendida em: Pato Branco (sede), Palmas, 
Clevelândia, Mariópolis, Vitorino, Mangueirinha, Itapejara D´Oeste, Coronel Vivida, São 
João, Chopinzinho, Sulina; Honório Serpa, Coronel Domingos Soares, Saudade do 
Iguaçu e Bom Sucesso do Sul, para a assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada no seguinte dia e local: sede do sindicato à Rua Tapajós, 435, 2º piso, 
conjunto 04, centro - Pato Branco - PR, no dia 24 de fevereiro de 2023 às 13:15 horas 
em primeira convocação, e/ou em segunda convocação às 14:15 horas, com qualquer 
número de presentes. Nos termos do estatuto, a assembleia tratará da seguinte pauta: 
1) Aprovação da pauta de reivindicação da CCT 2023/2024 e ACT 2023/2024 do 
Ciruspar, cuja cópia encontra-se na sede da entidade, a qual estará à disposição de 
qualquer interessado para consulta e fotocópia; 2) Autorização para participação do 
Sindicato na Campanha Salarial Unificada da Federação juntamente com os demais 
sindicatos do Estado do Paraná; 3) Autorização para requerimento de mediação junto 
à Superintendência do Trabalho e Emprego ou qualquer outro órgão Oficial ou Extra-
Oficial; 4) Autorizar a diretoria do Sindicato a firmar judicialmente ou extra judicialmente, 
acordo ou Convenção Coletiva sem a necessidade de convocar nova assembleia; 5) 
Autorização para ajuizamento de Processo Judicial bem como de Dissídio Coletivo de 
Trabalho caso restem frustradas as negociações com o Sindicato Patronal, ainda 
autorizar a diretoria do Sindicato a outorgar mandato para assessoria jurídica que 
melhor lhe aprouver; 6) Autorização para deflagração de greve, caso restem frustradas 
todas as tratativas negociais; 7) Aprovar e fixar o percentual da Contribuição 
Assistencial, na forma do artigo 513, alínea “e” da CLT; 8) Outros assuntos pertinentes 
à categoria. Esclarece-se que todos os trabalhadores abrangidos terão direito a voz e 
voto, independente de serem ou não filiados ao Sindicato.     

 
Pato Branco, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Setembrina Martins de Melo  

Presidente 
 

O Sindicato dos Professores Municipais de Palmas CONVOCA a categoria 
para assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 22 de fevereiro de 2023,  
em primeira convocação às 17:30 horas, e/ou em segunda convocação às 18:30 
horas, com qualquer número de presentes, através do aplicativo Google Meet: 
https://meet.google.com/nvd-siuz-ypz. Nos termos do estatuto, a assembleia 
tratará da seguinte pauta: 1) Discussão e autorização para compra de imóvel; 2) 
Discussão e deliberação sobre o reajuste 2023 e defasagem salarial; 3) Discussão 
e deliberação sobre Plano de Carreira do Magistério; 4) Demais assuntos de 
interesse da categoria. Terão direito a voto na referida assembleia todos os que 
fazem parte da categoria.  

 

 

Andréia Ribeiro              

Presidente  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE JANEIRO DE 2023 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal 
de Pato Branco informa sobre os atos de concessão das seguintes diárias: 

Ato nº 1, de 30 de janeiro de 2023 – Beneficiário: Rômulo Faggion. Matrícula: 1275-0/1. Data de 
saída: 31/01/2023. Data de retorno: 02/02/2023. Local de   deslocamento: Curitiba - PR. Finalidade da 
viagem: Participar da cerimônia de posse dos Deputados Estaduais na Assembleia Legislativa do 
Paraná. Quantidade de diárias: 2,5 (duas diárias e meia) (R$ 447,15/diária).Valor concedido: R$ 
1.117,88. 

Pato Branco, 02 de fevereiro de 2023. 

Thania Maria Caminski Gehlen - Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

Concede licença para tratar de assuntos de
interesse particular ao Vereador Marcos Junior
Marini - Podemos.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pato Branco, nos termos do inciso VI,
do art. 30 da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno),
considerando o Requerimento nº 121/2023, aprovado na Sessão Ordinária realizada no
dia 15 de fevereiro de 2023, expede a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedida, nos termos do inciso II, do art. 20 da Lei Orgânica Municipal,
licença ao vereador Marcos Junior Marini, filiado ao Podemos, pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, a contar a partir de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos 15 de fevereiro de 2023.

Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente

Eduardo Albani Dala Costa
Vice-Presidente

Romulo Faggion
1º Secretário

Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera
2ª Secretária

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 02/2023 
Extrato de contrato n° 02/2023 – Dispensa de Licitação nº 01/2023. PARTES: Fernamed LTDA, CNPJ nº 04.759.433/0001-86. 
OBJETO:  Aquisição de medicamentos de uso essencial, que restaram desertos do Pregão 28/2022 Processo 58/2022, para a 
utilização do Ciruspar Samu 192 Sudoeste do PR. VALOR TOTAL: R$ 1.018,00. PRAZO DE VIGÊNCA: O prazo de vigência 
do contrato será de 06 (seis) meses contados da sua assinatura. PAGAMENTO: Parcela única em até trinta (30) dias após o 
recebimento definitivo do produto atestado na Nota Fiscal pelo recebedor. DOTAÇÃO 04.01.2.004.3.3.90.30.09.00.00.00.1001 – 
Manutenção da Coordenação de Enfermagem 3.3.90.30.09.00.00.00 – Material Farmacológico. FISCAL DO CONTRATO: Setor 
de Farmácia do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 15 de Fevereiro de 2023. Disnei Luquini– 
Presidente do CIRUSPAR e Gelson Martins Teixeira – Representante legal de Fernamed LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 03/2023 
Extrato de contrato n° 03/2023 – Dispensa de Licitação nº 01/2023. PARTES: Dimeva Distribuidora e Importadora LTDA, CNPJ 
nº 76.386.283/0001-13. OBJETO:  Aquisição de medicamentos de uso essencial, que restaram desertos do Pregão 28/2022 
Processo 58/2022, para a utilização do Ciruspar Samu 192 Sudoeste do PR. VALOR TOTAL: R$ 578,00. PRAZO DE 
VIGÊNCA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses contados da sua assinatura. PAGAMENTO: Parcela única em 
até trinta (30) dias após o recebimento definitivo do produto atestado na Nota Fiscal pelo recebedor. DOTAÇÃO 
04.01.2.004.3.3.90.30.09.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Enfermagem 3.3.90.30.09.00.00.00 – Material 
Farmacológico. FISCAL DO CONTRATO: Setor de Farmácia do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato 
Branco, 15 de Fevereiro de 2023. Disnei Luquini– Presidente do CIRUSPAR e Luiz Augusto Varnier – Representante legal de 
Dimeva Distribuidora e Importadora LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 04/2023 
Extrato de contrato n° 04/2023 – Dispensa de Licitação nº 01/2023. PARTES: Vyp Material Hospitalar Comércio, Importação e 
Exportação LTDA, CNPJ nº 29.907.666/0001-00. OBJETO:  Aquisição de medicamentos de uso essencial, que restaram desertos 
do Pregão 28/2022 Processo 58/2022, para a utilização do Ciruspar Samu 192 Sudoeste do PR. VALOR TOTAL: R$ 1.398,74. 
PRAZO DE VIGÊNCA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses contados da sua assinatura. PAGAMENTO: 
Parcela única em até trinta (30) dias após o recebimento definitivo do produto atestado na Nota Fiscal pelo recebedor. DOTAÇÃO 
04.01.2.004.3.3.90.30.09.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Enfermagem 3.3.90.30.09.00.00.00 – Material 
Farmacológico. FISCAL DO CONTRATO: Setor de Farmácia do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato 
Branco, 15 de Fevereiro de 2023. Disnei Luquini– Presidente do CIRUSPAR e Yascara Wronski Tressa Rangel – Representante 
legal de Vyp Material Hospitalar Comércio, Importação e Exportação LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 05/2023 
Extrato de contrato n° 05/2023 – Dispensa de Licitação nº 01/2023. PARTES: Werbran Distribuidora de Medicamentos LTDA, 
CNPJ nº 29.907.666/0001-00. OBJETO:  Aquisição de medicamentos de uso essencial, que restaram desertos do Pregão 28/2022 
Processo 58/2022, para a utilização do Ciruspar Samu 192 Sudoeste do PR. VALOR TOTAL: R$ 420,25. PRAZO DE 
VIGÊNCA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses contados da sua assinatura. PAGAMENTO: Parcela única em 
até trinta (30) dias após o recebimento definitivo do produto atestado na Nota Fiscal pelo recebedor. DOTAÇÃO 
04.01.2.004.3.3.90.30.09.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Enfermagem 3.3.90.30.09.00.00.00 – Material 
Farmacológico. FISCAL DO CONTRATO: Setor de Farmácia do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato 
Branco, 15 de Fevereiro de 2023. Disnei Luquini– Presidente do CIRUSPAR e Nancy Terezinha Werlang Brandaliszze – 
Representante legal de Werbran Distribuidora de Medicamentos LTDA. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N.º 01/2023– PROCESSO N.º 01/2023 

Dispensa de Licitação nº 01/2023. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR e as 
empresas, Dimeva Distribuidora e Importadora LTDA CNPJ nº 76.386.283/0001-13; Vyp Material Hospitalar Comércio, Importação 
e Exportação LTDA CNPJ nº 29.907.666/0001-00; Werbran Distribuidora de Medicamentos LTDA CNPJ nº 04.372.020/0001-44; 
Fernamed LTDA, CNPJ nº 04.759.433/0001-86; OBJETO Aquisição de medicamentos de uso essencial, que restaram desertos do Pregão 
28/2022 Processo 58/2022, para a utilização do Ciruspar Samu 192 Sudoeste do PR. VALOR TOTAL: R$ 3.414,99 (Três mil quatrocentos 
e quatorze reais e noventa e nove centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de no máximo 06 (seis) meses 
contados da sua assinatura. PAGAMENTO: Em parcela única, em até trinta (30) dias do recebimento definitivo dos produtos. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 04.01.2.004.3.3.90.30.09.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Enfermagem 3.3.90.30.09.00.00.00 – 
Material Farmacológico. 
 JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO De acordo com a Lei 8.666/93, art. 24, Inciso II; e ainda o parágrafo único do 
mesmo Art.24. Conforme solicitação do Setor de Farmácia do CIRUSPAR Necessidade de aquisição dos medicamentos se dá devido ao fato 
de o item se encontrar com estoque comprometido, pois nas última licitação Pregão 28/2022 Processo 53/2022 os itens restaram desertos, 
havendo a necessidade de reposição mais breve possível, devido ao fato de serem itens essenciais e para não comprometer os atendimentos 
do SAMU 192 - Sudoeste do PR. Assim, não há licitação vigente para o fornecimento dos produtos em questão. Com relação aos valores, 
foram consultadas trinta e duas (32) empresas, sendo recebidos cinco (5) orçamentos e juntados ao processo de dispensa. Assim, o produto 
será adquirido com as empresas ofertantes do menor preço. Pato Branco, 15 de Fevereiro de 2023. Disnei Luquini – Presidente CIRUSPAR. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2023 – PROCESSO N.º 01/2023 
Dispensa de Licitação n.º01/2023. OBJETO: Aquisição de medicamentos de uso essencial, que restaram desertos do Pregão 28/2022 
Processo 58/2022, para a utilização do Ciruspar Samu 192 Sudoeste do PR, para as empresas: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ 
VALOR TOTAL 

DO 
FORNECEDOR 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 76.386.283/0001-13 578,00 
VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 29.907.666/0001-00 1.398,74 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 04.372.020/0001-44 420,25 
FERNAMED LTDA 04.759.433/0001-86 1.018,00 
 
TOTAL GERAL HOMOLOGADO R$ 3.414,99 
Pato Branco, 15 de Fevereiro de 2023. Disnei Luquini – Presidente CIRUSPAR. 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

EXTRATO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO N.º 01/2020 
Contrato de Prestação de Serviços n° 01/2020. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – 
CIRUSPAR e Seguros Sura S/A. CNPJ: 33.065.699/0001-27. OBJETO: Renovação do contrato de prestação de serviços de seguro de vida 
em grupo para todos os funcionários do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste do Paraná. JUSTIFICATIVA: O valor praticado para os 
próximos 12 meses será reajustado em conformidade com negociação realizada com a contratada, sendo acordada a renovação pelo 
percentual de 5,90%, ficando abaixo dos índices de mercado atuais. VALOR: O valor do contrato sofrerá reajuste de 5,90%, passando a ser 
R$ 9.936,00 para o próximo ano. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados por cotas, de acordo com as vidas seguradas no mês 
anterior, em parcelas mensais em até 30 dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT. ORÇ: 
03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 3.3.90.39.69.99.00.00 – Demais Seguros em 
Geral. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 08 de Janeiro de 2023. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Fernanda 
Rodrigues dos Santos Lima – Representante Legal de Seguros Sura S/A. 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 01/2020 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Seguros Sura S/A. CNPJ: 
33.065.699/0001-27. OBJETO: Renovação do contrato de prestação de serviços de seguro de vida em grupo para todos os funcionários do 
CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste do Paraná. PRAZO: O prazo de vigência de que trata Cláusula nona fica prorrogado por acordo entre as 
partes pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste termo, podendo ser prorrogado novamente conforme acordo 
entre as partes até o limite estabelecido na Lei nº 8.666/93.  VALOR: R$ 9.936,00 para o próximo ano. PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados por cotas, de acordo com as vidas seguradas no mês anterior, em parcelas mensais em até 30 dias após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal. DOT. ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 
3.3.90.39.69.99.00.00 – Demais Seguros em Geral. FISCAL DO CONTRATO: Encarregada de Recursos Humanos do CIRUSPAR. 
FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 08 de Janeiro de 2023. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Fernanda 
Rodrigues dos Santos Lima – Representante Legal de Seguros Sura S/A. 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 032 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Conceder férias aos empregados do quadro funcional do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 033 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Indicação de condutores dos veículos de patrimônio deste 
CONIMS. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos  Municípios consorciados ao
CONIMS.

31/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

23/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 14/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CARVALHO & LUCIANO SERVICOS MEDICOS LTDA

R$ 147.456,001.536,000 96,00001 - 301010072-CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA -
CARDIOLOGIA

UND

R$ 147.456,00Total fornecedor:
R$ 147.456,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  23/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
Municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 147.456,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 14/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 23/2023

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos Municípios consorciados ao CONIMS.

33/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

24/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 15/02/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA LTDA

R$ 402.401,8212,000 33.533,48501 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 402.401,82Total fornecedor:
R$ 402.401,82Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  24/2023,  para  a
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
APOIO  À  DIAGNOSE  E  TERAPIA  (SADT),  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos  Municípios
consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 402.401,82
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 15/02/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 24/2023

Presidente
PAULO HORN

A Comissão Especial de Licitações, da entidade CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício das
atribuições que lhe confere ao Ato de Consórcio, torna público, para conhecimento dos interessados, que irá realizar no
dia  02/03/2023  as  08:00,  no  endereço  eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br,  a  abertura  da  sessão  pública
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 4/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

A íntegra do Edital está disponível no endereço: www.conims.com.br
Objeto do processo:  Formação de registro de preços para aquisição parcelada de materiais  hospitalares:  absorventes,
aventais,  fraldas,  luvas,  máscaras,  roupa  íntima,  sapatilhas  e  toucas  (descartáveis),  de  acordo  com  as  condições  e
especificações  constantes  neste  edital  e  seus  anexos.

Pato Branco, 15 de Fevereiro de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 4/2023
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Lhuanna Gabriela Vardânega Périco
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023, DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: EDSON PIAIA PRODUÇÕES DE EVENTOS – R$ 74.976,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2023, DE 15 FEVEREIRO DE 2023. 
Contratada: EDSON PIAIA PRODUÇÕES DE EVENTOS CNPJ: 04.855.106/0001-28 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Data da sessão: 07/03/2023 Horário da sessão: 09:00hrs Local da sessão: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 16 de FEVEREIRO de 2023, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 
 

PORTARIA N° 40/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA:  “Aprova saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Rosemari Coles 
Guaripuna” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°- APROVAR a Saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Rosemari Coles Guaripuna, Matrícula n° 834-6, 
Cargo de Merendeira, a partir de 04 de fevereiro de 2023, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório. 
ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Mariópolis, em 15 fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK Prefeito Municipal 

  
 

 

 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   16 de fevereiro de 2023PUBLICAÇÕES LEGAISB2

 Edição nº 8331

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 51/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO N° 193/2022.  PROCESSO Nº 
432/2022. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
de construção, descritos na planilha do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, sem BDI, do 
Estado do Paraná, referência 11-2022. Atendendo as necessidades 
de todas as Secretarias e Departamentos do Município. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. Ata de Registro de Preços 
n.º 51/2023. Partes: Município de Pato Branco e CONFIANCE 
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 33.462.866/0001-73, com o valor total de 
R$ 78.400,00, Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2023. Robson Cantu –
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 139/2022.  PROCESSO Nº 325/2022. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de medicamentos pertencentes ao Componente da Atenção 
Básica relacionados na REREME – Relação Regional de 
Medicamentos, protocolos específicos de medicamento instituídos 
pelo município, como de obesidade, CAPS – Centro de Atenção 
Psicossocial e Vascular, medicamentos de uso exclusivo (injetáveis) 
da UPA – Unidade de Pronto Atendimento bem como os utilizados 
nas enfermarias para tratamento de pacientes com complicações 
devido a SARS-COVI-2 (COVID-19), atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. PROLINE MATERIAL HOSPITALAR 
– EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
32.708.161/0001-20, com o valor total de R$ 68.400,00. Pato Branco, 
15 de Fevereiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO N.º 02/2023. PROCESSO: 03/2023. HOMOLOGO O 
PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: Prestação de 
serviços de gerenciamento da manutenção da frota de veículos do 
Município com implantação de sistema informatizado, incluindo serviços, 
fornecimento de peças e acessórios, através de rede credenciada, 
atendendo as necessidades de todas as Secretarias e Departamentos 
do Município e ADJUDICO seu objeto para a empresa: CARLETTO 
GESTAO DE SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 08.469.404/0001-30, com o valor total de R$ 
7.000.000,00. Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2023.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 23/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
02/2023 - PROCESSO N° 03/2023. PARTES: Município de Pato 
Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e CARLETTO GESTAO DE 
SERVICOS LTDA, CNPJ nº 08.469.404/0001-30. OBJETO:
Prestação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de 
veículos do Município com implantação de sistema informatizado, 
incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios, através de 
rede credenciada, atendendo as necessidades de todas as 
Secretarias e Departamentos do Município. VALOR TOTAL: R$
7.000.000,00. Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2023. Flávio 
Henrique Lopes Cordeiro - Representante Legal. Robson Cantu –
Prefeito.

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 

MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 
PROCESSO N° 10/2023 

Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 
  

O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 
processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 
10/2023, e conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 03/03/2023; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - LICITAÇOES-E: www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 5.271.642,43 (cinco milhões, duzentos e setenta e um mil, seiscentos e quarenta e dois 
reais e quarenta e três centavos) 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
granitos bancadas e soleiras e revestimentos em ACM (Alumínio Composto), à medida que houver 
necessidade nas dependências das secretarias participantes, conforme especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 
4º andar, sala 415, Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 15/02/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bruno Goldoni  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA N° 38/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Silvana Giongo. ” 
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 
1°-  ALTERAR para a CLASSE II do Grupo Ocupacional II, Agente de Apoio II, Cargo Público de Auxiliar Administrativo, concedendo 
Progressão Vertical a Servidora Municipal Silvana Giongo, Matrícula N° 679-3, em conformidade ao Art. 38 da Lei Municipal n° 037/2005, 
considerando o protocolo e o parecer da comissão de avaliação. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2023. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PORTARIA N° 39/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Ivonete Mendes 
Cavalheiro. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°-  ALTERAR para a CLASSE II do Grupo Ocupacional I, Agente de Apoio I, Cargo Público de Servente, concedendo 
Progressão Vertical a Servidora Municipal Ivonete Mendes Cavalheiro, Matrícula N° 550-9, em conformidade ao Art. 38 da Lei Municipal 
n° 037/2005, considerando o protocolo e o parecer da comissão de avaliação. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 14 de 
fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N° 38/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Silvana Giongo. ” 
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 
1°-  ALTERAR para a CLASSE II do Grupo Ocupacional II, Agente de Apoio II, Cargo Público de Auxiliar Administrativo, concedendo 
Progressão Vertical a Servidora Municipal Silvana Giongo, Matrícula N° 679-3, em conformidade ao Art. 38 da Lei Municipal n° 037/2005, 
considerando o protocolo e o parecer da comissão de avaliação. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2023. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PORTARIA N° 39/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Ivonete Mendes 
Cavalheiro. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°-  ALTERAR para a CLASSE II do Grupo Ocupacional I, Agente de Apoio I, Cargo Público de Servente, concedendo 
Progressão Vertical a Servidora Municipal Ivonete Mendes Cavalheiro, Matrícula N° 550-9, em conformidade ao Art. 38 da Lei Municipal 
n° 037/2005, considerando o protocolo e o parecer da comissão de avaliação. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 14 de 
fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
PORTARIA N° 37/2023 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Revoga Portaria n°229/2021” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal 
de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  REVOGAR a portaria 229/2021 que concedeu 
a servidora Andreia Vanuza Lima da Silva, portadora do RG n°10211568-6, 30% (trinta por cento) de Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (TIDE) sobre seu vencimento básico. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2023. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 
 
 

PORTARIA N° 35/2023 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Fernanda Bittencourte 
Bueno Mendes. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER à Servidora Municipal Fernanda Bittencourte Bueno Mendes, Portadora do RG n° 14605873-6 
Matrícula N° 767-6 cargo de Professora Municipal, alterando para o nível “I C- III” em conformidade ao Art. 40, §4° da Lei Municipal n° 
01/2019, considerando o protocolo n°000137/02/2023. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade a 
partir da data do protocolo, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do 
Paraná, em 14 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

 

PORTARIA N° 36/2022 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Revoga Portaria n°230/2021” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal 
de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  REVOGAR a portaria 230/2021 que concede 
a servidora Ana Paulina da Silva, portadora do RG n°4127809-9, 30% (trinta por cento) de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (TIDE) sobre seu vencimento básico, conforme determinação do oficio 142/2023 do MP. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do 
Paraná, em 14 de fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 
 
 

PORTARIA N° 35/2023 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Fernanda Bittencourte 
Bueno Mendes. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER à Servidora Municipal Fernanda Bittencourte Bueno Mendes, Portadora do RG n° 14605873-6 
Matrícula N° 767-6 cargo de Professora Municipal, alterando para o nível “I C- III” em conformidade ao Art. 40, §4° da Lei Municipal n° 
01/2019, considerando o protocolo n°000137/02/2023. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade a 
partir da data do protocolo, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do 
Paraná, em 14 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

 

PORTARIA N° 36/2022 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Revoga Portaria n°230/2021” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal 
de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  REVOGAR a portaria 230/2021 que concede 
a servidora Ana Paulina da Silva, portadora do RG n°4127809-9, 30% (trinta por cento) de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (TIDE) sobre seu vencimento básico, conforme determinação do oficio 142/2023 do MP. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do 
Paraná, em 14 de fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 
 

PORTARIA N° 34/2023 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Ana Paula Lino 
Serafim. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER à Servidora Municipal Ana Paula Lino Serafim, Portadora do RG n° 9564718-9 Matrícula N° 629-7 
cargo de Professora Municipal, alterando para o nível “I C- II” em conformidade ao Art. 40, §4° da Lei Municipal n° 01/2019, considerando 
o protocolo n°000074/01/2023. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade a partir da data do protocolo, 
ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 
2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PORTARIA N° 33/2023 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Karine Vanessa 
Rataiczki. “ Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°- APROVAR a Saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Karine Vanessa Rataiczki, Matrícula n° 8338-1, 
Cargo de Secretaria Escolar, a partir de 10 de fevereiro de 2023, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio 
Probatório.  ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete 
do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 14 fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 
 

PORTARIA N° 34/2023 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Ana Paula Lino 
Serafim. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°-  CONCEDER à Servidora Municipal Ana Paula Lino Serafim, Portadora do RG n° 9564718-9 Matrícula N° 629-7 
cargo de Professora Municipal, alterando para o nível “I C- II” em conformidade ao Art. 40, §4° da Lei Municipal n° 01/2019, considerando 
o protocolo n°000074/01/2023. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade a partir da data do protocolo, 
ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 
2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PORTARIA N° 33/2023 DATA: 14/02/2023 SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Karine Vanessa 
Rataiczki. “ Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°- APROVAR a Saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Karine Vanessa Rataiczki, Matrícula n° 8338-1, 
Cargo de Secretaria Escolar, a partir de 10 de fevereiro de 2023, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio 
Probatório.  ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete 
do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 14 fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

RESCISÃO CONTRATUAL. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2022-GP. Pelo presente instrumento e na melhor 
forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.995.323/0001-24, com sede na Rua Seis, nº 1030, Centro, Mariópolis, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, centro, CEP 85.525-
000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, e de outro a empresa Multcom Comércio Varejista de Suprimentos Ltda, 
sediada na Rua Humberto Nobile, nº 75, Bairro California, CEP 86.040-110, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.855.864/0001-98 e Inscrição Estadual sob o nº 9089926448, doravante designada 
DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Diogo Attisano Siqueira, portador do CI/RG 
nº 92123995, inscrito no CPF/MF nº 050.040.459-33, tem entre si, justo e acertado, a RESCISÃO AMIGÁVEL DO 
CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2022-GP, objeto do PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 27/2022, 
conforme adiante segue: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Rescindido, os itens 9, 60, 106, 150, 151, 159, 238 unilateralmente 
com fundamento no art. 79, inciso I c/c art. 78, incisos I e V, da Lei nº 8.666/93 e art º 13, I do Decreto nº 43/2007, em 
razão dos motivos elencados pelo Departamento de Administração através do Protocolo nº 1136/2022. CLÁUSULA 
SEGUNDA: A presente rescisão amigável do contrato é firmada com fundamento no art. 79, inciso I c/c art. 78, incisos I e 
V, da Lei nº 8.666/93 e art º 13, I do Decreto nº 43/2007. CLÁUSULA TERCEIRA: As partes elegem o foro da comarca de 
Clevelândia, Estado do Paraná, para dirimirem eventuais dúvidas que possam surgir atinentes à rescisão ora efetivada, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem certas e ajustadas, assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e tiveram 
conhecimento, para que o mesmo produza seus jurídicos e legais efeitos. Mariópolis, 15 de Fevereiro de 2023. Município 
de Mariópolis – Contratante. Mario Eduardo Lopes Paulek – Prefeito Municipal.  

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 053/2023 
Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova edição) em seu Art. 
64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo os (as) candidatos (as) aprovados (as) no Concurso 

Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.2  - Os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), devem se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para 
assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) respectivamente 
classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO E PROFISSIONAL 
CARGO: Professor 20 horas 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
136282 LUCIANO BUENO RODRIGUES DE LARA 52,50 41º 

Itapejara D’Oeste, 15 de fevereiro de 2023. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3465/2023 - PMID’O 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 (quinze) de 
Fevereiro de 2023. 
CONTRATANTE: Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 
com sede Avenida Manoel Ribas, 620, inscrito no CNPJ nº 
76.995.430/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Vilmar Schmoller, e 
CONTRATADA: Fernando Ricardo Reolon Construções - Eireli - 
EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.129.002/0001 - 
24,  com sede à Princesa Izabel, 3352, Centro, na cidade de Realeza, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor Fernando 
Ricardo Reolon, proprietário, portador da Cédula de Identidade nº 
9.223.555 - 6 SSP-PR e do CPF nº 049.044.479 - 21, residente e 
domiciliado na cidade de Realeza, Estado do Paraná. 
OBJETO: O presente instrumento objetiva a construção de reforma e 
ampliação de barracão com a execução dos serviços de: serviços 
preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; 
fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; 
esquadrias; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e 
ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndios e aparelhos; 
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; limpeza 
final e demais itens e especificações constantes em projeto, em 
conformidade com o Edital de Tomada de Preços Nº 012/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 586.621,77 (Quinhentos e oitenta e seis mil, 
seiscentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos). 
PAGAMENTO: Será efetuado em moeda corrente brasileira, nos 
termos previstos no Contrato. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto do contrato 
é de 180 (Cento e oitenta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de até 
360 (Trezentos e sessenta) dias, a contar da assinatura do presente 
contrato, o mesmo poderá ser aditivo tendo em vista o Artigo 65 da Lei 
de Licitação, 8.666/93. 
FORO: Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 

VILMAR SCHMOLLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

FERNANDO RICARDO REOLON  
FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI - EPP 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
                  RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
                      CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná                
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO                                                                
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

 
 
O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto nº 177/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, em 
sessão pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 03 de 
março de 2023, através do site www.comprasnet.gov.br, visando o Registro de preços 
para Contratação de empresa especializada em recapagem e vulcanização de Pneus. 
Conforme termo de referência que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no site 
www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 
 
 

Honório Serpa, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Jones de Almeida 
Pregoeiro suplente  

 
 

 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
ASSUNTO 

Edital nº 212 de 15/02/2023 Fica excluída candidata Liane da Cruz Piazza ao cargo de 
Professor Municipal, do concurso publico sob Edital nº 
001/2019, por não cumprir preceitos contidos em Edital.  

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 
EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2021 
LEI MUNICIPAL Nº. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 020/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 020/2021. 
Prazo: Prorrogado até o prazo de sua estabilidade pós licença maternidade. 
Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 024/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Daniela Hort Ignacio de Lima Granville 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 024/2021 de 
16/02/2022. 
Prazo: Prorrogado até o prazo de sua estabilidade pós licença maternidade. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 95/2022 

DATA: 07/10/22    ABERTURA: 25/10/22           PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, 
BONÉS E APOSTILAS PARA OS PARTICIPANTES DO PROGRAMA PROERD, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 95/2022 
DATA: 07/10/22    ABERTURA: 25/10/22           PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, 
BONÉS E APOSTILAS PARA OS PARTICIPANTES DO PROGRAMA PROERD, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 

DATA: 25/01/23    ABERTURA: 09/02/23          PROPOSTAS ATÉ: 08:00      DISPUTA: 09:00 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de sementes de pastagens de 
inverno, sendo as variedades aveia preta e azevém para atendimento aos agricultores familiares do 
município; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 
DATA: 25/01/23    ABERTURA: 09/02/23          PROPOSTAS ATÉ: 08:00      DISPUTA: 09:00 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de sementes de pastagens de 
inverno, sendo as variedades aveia preta e azevém para atendimento aos agricultores familiares do 
município; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

                          MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
  PORTARIA Nº0113/2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 43, da Lei Orgânica Municipal: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica concedida Função Gratificada – FG de 30%, a servidora, VERA 

LUCIA RAMOS MENEGOTTO, matrícula n°2308-6, em virtude do grau de responsabilidade e 
dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções, a partir de 15 de fevereiro de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

a Portaria n°178/2022 e as demais disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 

DO PARANÁ EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
                                    RAFAELA MARTINS LOSI 

                                  PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº0114/2023 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 43, da Lei Orgânica Municipal: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedida Função Gratificada – FG de 30%, a servidora, FELIPE 
RAMOS MENEGOTTO, matrícula n°2443-0, em virtude do grau de responsabilidade e dedicação 
dele exigido para o desempenho de suas funções, a partir de 15 de fevereiro de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as demais disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 

DO PARANÁ EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

                                    RAFAELA MARTINS LOSI 
                                  PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N° 45 /2023 

Prorroga Licença Maternidade, da        servidora 
SILVANA STELA DA SILVA 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

DECRETA:  
Art. 1° - Fica concedida a prorrogação da licença 

Maternidade por 60 (sessenta) dias, a servidora SILVANA STELA DA SILVA, com 
fundamento no artigo 1º da Lei Municipal nº 2.334/2011, de 15 de março de 2011.  

Art. 2° - A licença de que trata o artigo antecedente 
tem seu início em 05/02/2023 findando em 05/04/2023, sendo que no dia útil seguinte, deverá 
a servidora, impreterivelmente, apresentar-se para o exercício regular de suas funções.   

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 
DE FEVEREIRO DE 2023 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 4/2023
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Administração, torna público que fará,
CHAMADA PÚBLICA, para fins de Credenciamento de Empresas do ramo de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, Imobiliárias ou Profissional habilitado como Corretor de Imóveis, Avaliador
de Imóveis ou Perito Avaliador de Imóveis, para elaboração de Avaliação Imobiliária e para a
elaboração de Laudo/Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica - PTAM, para fins de instruir a
Administração Municipal nos processos de compra, venda, permuta, aluguel e concessão de direito
real de uso e locações que envolvam imóveis localizados na área de abrangência do Município de
CHOPINZINHO – PR, pelo período de 12 (doze) meses. A data da abertura dos envelopes
contendo a documentação de habilitação será no 16º (décimo sexto) dia após a publicação do
resumo do Edital (aviso).

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/.

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de
Administração, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242-8620.



B3
 Edição nº 8331

DIÁRIO DO SUDOESTE
16 de fevereiro de 2023 PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
Súmula: Altera a Lei Municipal nº 2.991/2020 e dá outras providências. 
. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 
de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº044 /2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 
suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica retificado, a partir de 15 de fevereiro de 2023, 
o Decreto 30/2023, que declarou vacância de cargo de Professor da servidora NANCI 
TEREZINHA DA SILVA ARRUDA LINDNER , com matrícula n° 1069-3, a referida vacância se 
dará a partir de 01 de Agosto de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
 Prefeita Municipal 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº 43/2023 

 
Concede Licença Sem Remuneração, ao servidor 
CRISTIANO DLUGOSS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 
suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, considerando o 
protocolo nº 50.637; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedida licença sem remuneração, para 
tratar de interesses particulares, pelo período de 320 (trezentos e vinte) dias, ao servidor 
CRISTIANO DLUGOSS, portador da matricula N° 1682-9, em conformidade com o artigo 103 da 
Lei Municipal 1.240/90, e suas alterações. 

Art. 2º - Art. 2º - A licença de que trata o artigo antecedente 
terá seu início em 15/02/2023 findando em 31/12/2023, sendo que no dia útil seguinte deverá o 
servidor, impreterivelmente, apresentar-se para o exercício regular de suas funções, 
independentemente, de qualquer modalidade de notificação, sob pena das sanções previstas no 
artigo 171 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

  
 RAFAELA MARTINS LOSI 
   PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023
UASG: 987509

ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 03/03/23, às 08:30h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia 
– PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto:
“Aquisição de materiais de decoração ornamentais com características e simbologia para 
Páscoa, em comemoração à data alusiva” ,  nas quantidades e especificações mencionadas no 
Termo de Referência.

OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007.

Clevelândia, 15 de fevereiro de 2023.

RODRIGO A. MENDES DA SILVA
PREGOEIRO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023  
UASG: 987509 

 
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 07/03/23, às 08:30h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia 
– PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: 
“Registro de preço para aquisição de Contêineres com roda, fabricado em polietileno, com 
capacidade de 1000 litros, com tampa aditivada contra raios ultra-violetas, com dreno para 
escoamento de água. Fabricado de acordo com a Norma NBR 15911-3.” ,  nas quantidades e 
especificações mencionadas no Termo de Referência. 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007. Clevelândia, 15 de fevereiro de 2023. RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023/SMECE/DE
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, 
através do Departamento de Esportes, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Inscrição 
de pessoas físicas, jurídicas e entidades civis interessadas em patrocinar o evento: 2º Campeonato de Pesca 
“O Parque do Lago é Seu”, a ser realizado no dia 19 de março de 2023, no Parque do Lago do Município de 
Chopinzinho. Os interessados em patrocinar o evento deverão comparecer no Departamento de Esportes, 
situado na Rua 14 de dezembro, 4873, Centro, Chopinzinho, Paraná, no período entre a publicação deste 
Edital até o dia 13 de março de 2023, das 8 às 12 e das 13 às 17 horas.

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/.

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas junto à Departamento de 
Esportes de Chopinzinho - PR, pelo fone (46) 3242-1976.

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 18/2021 
CONTRATADA: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS – ME  
CNPJ: 18.850.814/0001-80 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preço mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 
mais 12 meses, passando a ter vigência da data de 25 de fevereiro de 2023 até 24 de fevereiro de 2024. 
Cláusula Segunda – Reajuste 
Fica reajustado o valor contratual em 5,71% (cinco vírgula setenta e um por cento), com base na variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurada no período compreendido entre fevereiro de 
2022 a janeiro de 2023, passando a ser: 

LOTE 01: LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR UNIT. 

CONTRATADO REG. 
(R$) 

REAJUSTE 
INPC 

NOVO VALOR 
UNIT. 

ATUALIZADO R$ 

1 Serviço de Limpeza de Caixa de Água de 
300 à 500 Litros.  86,1769 5,71% 91,09 

2 Serviço de Limpeza de Caixa de Água de 
1000 à 3000 Litros.  103,55 5,71% 109,46 

3 Serviço de Limpeza de Caixa de Água 
de 5.000 Litros.  264,00 5,71% 279,07 

4 Serviço de Limpeza de Caixa de Água 
de 30.000 Litros.  525,00 5,71% 554,97 

Cláusula Terceira – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul 13 de fevereiro de 2023. 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício  
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2022 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
CNPJ: 95.407.714/0001-25 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição de Óleo Diesel S-500 está acima do valor de 
mercado regional, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas 
fiscais de compra, parecer jurídico favorável e da pesquisa de preços, fica concedido a supressão contratual, 
conforme relação abaixo: 

Item Descrição do Item 
Preço 

Contratado 
(R$) 

Valor do 
Último 

Reajuste 
(R$) 

Novo valor com 
supressão (R$) 

1 
Combustível, tipo Óleo Diesel S-500, em 
conformidade com os Padrões exigidos pela 
agência Nacional de Petróleo (ANP). 

6,68 6,12 5,80 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 14 de fevereiro de 2023. 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício  
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 03 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
CNPJ: 95.407.714/0001-25 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição de DIESEL S10 está acima do valor de mercado 
regional, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas fiscais de 
compra, parecer jurídico favorável e da pesquisa de preços, fica concedido a supressão contratual, conforme 
relação abaixo: 

Item Descrição do Item 
Preço 

Contratado 
(R$)  

Valor do 
Último 

Reajuste 

Novo valor 
com supressão 

(R$) 

1 
Combustível, tipo Óleo Diesel S-10, em 
conformidade com os Padrões exigidos pela 
agência Nacional de Petróleo (ANP). 

6,79 6,30 5,86 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 14 de fevereiro de 2023. 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício  
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 09 
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 214/2018 
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA    
CNPJ: 75.104.422/0008-82 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS QUANTIDADES – O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 
quantidade do Nível Escolar LETRIX contratual, passando o referido contrato a vigorar com o acréscimo 
das quantidades previstas no Contrato n° 214/2018, conforme planilha a baixo.  

Nível/Ano 
Escolar 

Qtde. 
Estudantes 

Qtde. 
Acréscimo  

Qtde. TOTAL Valor 
Unitário 

Valor Total 
Acréscimo Acréscimo  

G1 20 - - - -  

G2 30 - - - -  

G3 50 - - - -  

G4 50 - - - -  

G5 65 - - - -  

1º Ano 55 - - - -  

2º Ano 40 - - - -  

3º Ano 49 - - - -  

4º Ano 56 - - - -  

5º Ano 50 - - - -  

LETRIX 50 10 60 R$ 125,56 R$ 1.255,60  

Total 465 10 475 R$ 125,56 R$ 1.255,60  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR GLOBAL – O valor do presente contrato, acrescenta em mais R$ 
1.255,60 (um mil, duzentos e cinquenta e cindo reais e sessenta centavos), decorrente do 
aumento de quantidade, conforme cláusula primeira.    
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Bom Sucesso do Sul, 02 de fevereiro de 2023. 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício  
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 17/2021 
CONTRATADA: PAULO CESAR GOTZ – ME  
CNPJ: 21.187.363/0001-58 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preço mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 
mais 12 meses, passando a ter vigência da data de 25 de fevereiro de 2023 até 24 de fevereiro de 2024. 
Cláusula Segunda – Reajuste de valor  
Fica reajustado o valor contratual em 5,71% (cinco vírgula setenta e um por cento), com base na variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurada no período compreendido entre fevereiro de 
2022 a janeiro de 2023, passando a ser: 

LOTE 02: DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

VALOR UNIT. 
CONTRATADO  REAJUSTE INPC  NOVO VALOR UNIT. 

(R$) 
1 Serviço de Dedetização 0,1583 5,71% 0,1673 
2 Serviço de Desratização 0,1333 5,71% 0,1409 

Cláusula Terceira – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 13 de fevereiro de 2023.  
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício  

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: ECOLOGICA PAPER COMERCIO DE PAPEIS LTDA – ME – CNPJ: 36.298.258/0001-63.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

59
Saponáceo em pó com detergente biodegradável. 
Marca BOMBRIL, YPÊ ou equivalente, ou de 
melhor qualidade

100
Frasco 
de 300 

gr.
PERFECT 2,50 250,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073.

Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA LTDA – ME –CNPJ:
34.034.228/0001-14.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

18

Escova oval para lavar roupas, feita em material 
sintético, designer no formato da mão, com cerdas 
de nylon com aproximadamente 2,2 cm de altura 
cada, de primeira qualidade. 

30 Unid. GAUCHA 1,95 58,50

19

Escova sanitária, com cabo plástico de Material 
resistente aproximadamente 25 cm de 
comprimento, cerdas de nylon de 3 cm de altura, 
brancas. Formato do corpo: oval com medidas 
aproximadas de 10 cm de comprimento x 9 cm de 
largura, com suporte plástico pedindo 
aproximadamente 10 cm de altura x 9 cm de 
comprimento.

100 Unid. PLASNEW 4,75 475,00

58

Saponáceo cremoso, neutro, com fórmula que 
contenha fino pó mineral que impeça riscos, 
embalagem plástica com tampa, frasco com 300 ml, 
dados do fabricante, composição e prazo de validade 
mínima de 12 (doze) meses, contados da data de 
entrega. Marca YPÊ, CIF ou equivalente, ou de 
melhor qualidade

300
Frasco 
de 300 

ml

SAPOLEOS
UL 3,00 900,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 1.433,50 (Um Mil e Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Cinquenta 
Centavos).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo ass

egurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073.

Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: PABLO LUIS MARTINS – EPP –CNPJ: 09.138.326/0001-54.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

45 Rodo de alumínio 80cm, com borracha dupla, com 
estrutura e cabo de metal. 100 Unid. SANCHES 43,16 4.316,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 4.316,00 (Quatro Mil e Trezentos e Dezesseis Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo ass
egurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073.

Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: INOVE LICITAÇÕES LTDA – ME –CNPJ: 23.567.504/0001-93.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

8

Cesto de lixo para papeis, em material plástico 
(polipropileno), de boa qualidade, nas cores marron 
ou preto, sem tampa. Dimensões aproximadas: 
diâmetro 27 cm, altura  30 cm. Capacidade de 15 
litros.

30 Unid. ARQPLAST 16,50 495,00

23 Flanela para limpeza de aprox. 56 x 26 cm, na cor 
laranja 100% de algodão. 200 Unid. MARTINS 2,35 470,00

49
Sabão em barra, glicerinado, neutro, multiuso, 
biodegradável, barra de 200 g. Marca MINUANO. 
YPÊ ou equivalente, ou de melhor qualidade

300
Pacote 
com 5 
unid.

GIRANDO 
SOL 9,80 2.940,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 3.905,00 (Três Mil e Novecentos e Cinco Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo ass
egurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073.

Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - ME – CNPJ: 13.559.782/0001-45.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

56

Saco para lixo 40 litros especificação: saco em 
polietileno (plástico) preto/azul para lixo, (gram. 
Mín.0,10 mm), conforme nbr 9191, capacidade = 30 
litros, pacote com 100 unidades. Marca MAXCLIP, 
ULTRAPACK ou equivalente, ou de melhor 
qualidade

500 Pacote
c/  100 AFP 12,95 6.475,00

57

Saco para lixo 60 litros especificação: saco em 
polietileno (plástico) preto/azul para lixo, (gram. 
Mín.0,10 mm), conforme nbr 9191, capacidade = 60 
litros, pacote com 100 unidades. Marca MAXCLIP, 
ULTRAPACK ou equivalente, ou de melhor 
qualidade

500 Pacote 
c/ 100 AFP 17,40 8.700,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 15.175,00 (Quinze Mil e Cento e Setenta e Cinco Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073.

Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME – CNPJ: 47.641.174/0001-05.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

17

Detergente líquido - detergente líquido neutro, 
glicerinado, indicado para lavagem manual de 
louças, talheres, copos e utensílios em cozinhas e 
limpeza em geral. Embalagem com 5 litros. 
Apresentar registro do produto junto ao ministério 
da saúde/anvisa e autorização de funcionamento da 
empresa – afe. No caso do licitante ser distribuidor, 
apresentar afe/anvisa como distribuidor. Apresentar 
ficha de informação de segurança de produto 
químico – ispq, de acordo com nbr 14725. Marca 
YPÊ, LIMPOL   ou equivalente, ou de melhor 
qualidade

800 500 ml AZULIM 1,50 1.200,00

35 Palha e aço nr 0. Marca YPÊ, BOMBRIL ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 150 Unid. RELUZ 1,68 252,00

39

Papel higiênico folha simples com 60m, fardo com 
64 rolos.  Folha simples picotado e gofrado de alta 
qualidade, branco, neutro, 100% fibras naturais, 
com extrato de algodão. Embalagem:  pacote com 
04 rolos de 60mx10cm, fardo com 16 pacotes com 
4 unidades cada. Marca MILI, PALOMA   ou 
equivalente, ou de melhor qualidade

300
Fardo 

com 64 
rolos

PALOMA 51,99 15.597,00

41

Pedra sanitária (25 g.) detalhada: pedra sanitária a 
base de dodecibenzevo sulfato de sódio, 
coadjuvantes, emoliente, perfume e corante. 
Embalada em caixa de papel, com os dados do 
fabricante. Marca GLADE, SANY ou equivalente, 
ou de melhor qualidade

700 25gr. SANY 1,09 763,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 17.812,00 (Dezessete Mil e Oitocentos e Doze Reais).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073.

Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   16 de fevereiro de 2023PUBLICAÇÕES LEGAISB4

 Edição nº 8331

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA - ME – CNPJ: 27.787.054/0001-03.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

6

Balde de plástico, polipropileno de alta densidade, 
alta resistência a impacto, paredes e fundo 
reforçados, alça em polipropileno, capacidade de 
aproximadamente 15 litros. O produto deverá ter 
etiqueta com a identificação marca do fabricante e 
capacidade. Marca TOYPLAST, PLASUTIL   ou 
equivalente, ou de melhor qualidade

30 Unid. ARQUEPLAST 8,66 259,80

7

Balde de plástico, polipropileno de alta densidade, 
alta resistência a impacto, paredes e fundo 
reforçados, alça em polipropileno, capacidade de 
aproximadamente 20 litros. O produto deverá ter 
etiqueta com a identificação marca do fabricante e 
capacidade. Marca TOYPLAST, PLASUTIL ou 
equivalente, ou de melhor qualidade

30 Unid. ARQUEPLAST 11,69 350,70

12
Copo plástico, descartável, 100% poliestireno (ps) 
atóxico, branco, 80 ml café/chá c/100 un. Deve 
atender as normas de qualidade da nbr 14.865/02

500 Pacote 
c/ 100 MINAPLAST 3,69 1.845,00

14

Desinfetante concentrado, eucalipto, floral ou 
lavanda, para desinfecção em uma única etapa, 
amplo espectro de ação microbicida e 
extraordinário efeito residual sobre as superfícies. 
Age de modo efetivo, removendo totalmente os 
diversos tipos de sujidades e manchas. Associação 
de tenso ativo não iônicos e catiônicos, agentes 
sequestrantes, agentes emulsionantes, corantes, 
essência, e veículo aquoso. Diluição aprox. De 
1:40. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no ministério 
da saúde. Com validade de 12 meses a partir da 
data de fabricação. Marca BOMBRIL, GIRANDO 
SOL ou equivalente, ou de melhor qualidade

300
Gl de 
05 

litros
JASMINE 8,90 2.670,00

20

Esponja de lã de aço com 8 unidades    60 gramas    
de primeira qualidade que não acumula   bactérias, 
100% ecológico. Marca BOMBRIL, ASSOLAN ou 
equivalente, ou de melhor qualidade.

150 Pacote 
com 08 ASSOLAN 1,99 298,50

21

Esponja dupla face multiuso mm, fibra sintética 
abrasiva (lado verde), esponja macia (lado 
amarelo), composta de espuma poliuretano, 
antibacteriana e fibra têxtil.  Medidas mínimas 
10x7x2cm. Marca BETTANIN, 3M   ou 
equivalente, ou de melhor qualidade

500 Pacote 
com 03 BETANIN 1,89 945,00

22

Filme para embalagem de alimentos, em plástico 
aderente de pvc (atóxico), medindo (28 cm x 30 
m) – l x c, com espessura de 10 micras, bobina, 
embalagem caixa de papelão duplex sem serrilha.

100 Unid. GIOPACK 4,00 400,00

24 Flanela para limpeza de aprox. 56 x 26 cm, na cor 
branca 100% de algodão. 200 Unid. FLABOM 2,50 500,00

25
Fósforo curto, fino, feito de madeira reflorestada, 
possui fósforo vermelho, caixa com 40 palitos, 
maço com 10 caixas. Marca PARANÁ, 

100
Embal. 
Com 10 

cx.
PARANÁ 2,83 283,00

PINHEIRO ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

29 

Limpa vidros 500 ml, líquido. Cor incolor/azul. 
Frasco plástico de 500 ml, com gatilho. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no ministério da 
saúde. Marca FACILITA, INGLESA ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

100 
Frasco 
de 500 

ml 
GIOCA  3,98 398,00 

34 

Pá de lixo com caixa coletora - composição em 
poliestireno, medidas aproximadas 29cm x 29cm, 
cabo anatômico em alumínio, altura ergonômica 
aproximada 70cm, com trava e fixação entre o 
cabo e a base da pá para suportar o transporte e 
despejo dos detritos. 

20 Unid. BETANIN  6,99 139,80 

38 

Papel higiênico de primeira linha, folha dupla, 
macio, absorvente, branco, alta alvura, picotado e 
texturado (gofrado), com 100% de fibras de 
celulose virgem, biodegradável, papel não 
reciclado, em rolos de 10 cm. X 30 m, fardo com 
64 rolos. Embalagem:  pacote com 04 rolos de 
10mx30cm, fardo com 16 pacotes com 4 unidades 
cada. Marca NEVE, DUETTO   ou equivalente, 
ou de melhor qualidade 

200 
Fardo 
c/ 64 
rolos  

QUALITE  59,99 11.998,00 

40 

Papel toalha extra branco, fabricado com 100% 
celulose virgem de altíssima qualidade, com alta 
absorção e resistência ao úmido, acondicionados 
em embalagens de papel kraft, práticas e seguras, 
Inter folhado com duas dobras, de 22,5 x 20,7 cm. 
Marca MILI, GLACIAL   ou equivalente, ou de 
melhor qualidade 

2000 Pacote 
c/ 1000 FRANCIPEL  9,95 19.900,00 

43 

Querosene comum sem cheiro; aplicação para 
limpeza em geral, diluição de produtos químicos, 
composição: 100% destilado de petróleo, 
características adicionais: sem benzeno ou álcool. 
Marca DA ILHA, FACILITA ou equivalente, ou 
de melhor qualidade 

200 500 ml GIOCA  12,00 2.400,00 

44 Rodo 30cm com cabo e espuma para limpeza 
pesada (espuma verde). 100 Unid. LOCATELI  6,39 639,00 

46 Rodo de borracha flexível 30 cm com cabo 50 Unid. GAUCHA  6,39 319,50 
47 Rodo de borracha flexível 50cm com cabo 50 Unid. LOQ  9,99 499,50 
48 Rodo de espuma flexível 30cm com cabo 250 Unid. LOCATELI  7,42 1.855,00 

50 

Sabão em pó, superconcentrado, coloração azul, 
biodegradável, 1ª qualidade, com registro na 
anvisa, em embalagens plásticas ou caixa de 
papelão com 1 kg. Composição: tenso ativo 
aniônico, fosfatos, sais inorgânicos, branqueador 
óptico, perfume, pigmento e enzimas. Marca 
BRILHANTE, YPÊ ou equivalente, ou de 
melhor qualidade 

800 01 kg. ASSIM  7,98 6.384,00 

52 
Sabonete sólido em barra, fragrância agradável. 
90 gramas. Marca  DOVE, PALMOLIVE  ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

200 Unid. PALMOLIVE  2,50 500,00 

55 

Saco para lixo 100 litros especificação: saco em 
polietileno (plástico) preto/azul para lixo, (gram. 
Mín.0,10 mm), conforme nbr 9191, capacidade = 
100 litros, pacote com 10 unidades. Marca 
MAXCLIP, ULTRAPACK ou equivalente, ou de 
melhor qualidade 

500 Pacote 
c/ 10 AZEPLAST  8,00 4.000,00 

64 

Vassoura tipo noviça com cepa de plástico e com 
cerdas de nylon felpudas na ponta, composta de 
no mínimo 60 tufos, organizados no mínimo de 4 
por 15 fileiras e cada tufo formado por no mínimo 
14 cerdas de nylon macio e flexível com pontas de 
comprimento de 14 cm, cabo de madeira ou tubo 
metálico revestido de película plástica, com no 
mínimo 1,10 m e no máximo 1,25 m de 
comprimento, inclusa ponta plástica com rosca 
para fixar na vassoura. 

50 Unid. GAUCHA  6,98 349,00 

 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 56.933,80 (Cinquenta e Seis Mil e Novecentos e Trinta e Três Reais 
e Oitenta Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073. 

 
Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
EDSON DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA – ME –CNPJ: 47.669.925/0001-93.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

2

Água sanitária, a base de hipoclorito de sódio, com 
teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% tampa lacrada, 
com registro do ministério da saúde, químico 
responsável, data de validade, composição e 
informações do fabricante estampados na 
embalagem. Marca QBOA, GIRANDO SOL ou 
equivalente, ou de melhor qualidade

500 01 litro SUPER 
LAR 2,19 1.095,00

9

Copo plástico, descartável, 100 % poliestileno (ps) 
atóxico, branco ou translucido, 180 ml, 
água/refrigerante c/ 100 un. Deve atender as 
normas de qualidade da nbr 14.865/02.

800 Pacote 
c/ 100 IBRASDE 3,99 3.192,00

10

Copo plástico, descartável, 100 % poliestileno (ps) 
atóxico, branco ou translucido, 300 ml, 
água/refrigerante c/ 100 un. Deve atender as 
normas de qualidade da nbr 14.865/02

800 Pacote 
c/ 100 IBRASDE 6,99 5.592,00

11
Copo plástico, descartável, 100% poliestireno (ps) 
atóxico, branco, 50 ml café/chá c/100 un. Deve 
atender as normas de qualidade da nbr 14.865/02.

500 Pacote 
c/ 100 IBRASDE 1,99 995,00

15

Desodoriza dor de ar, tipo aerossol. Produto com 
composição capaz de neutralizar ou reduzir 
percepção de odores desagradáveis em ambientes 
fechados. Composição básica: água, álcool, 
ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes, 
fragrâncias e butano/propano. Frasco com 360 ml. 
Fragrâncias variadas (tipo floral, flores do campo, 
lavanda, citrus etc. Em quantidades proporcionais). 
Lote, data de fabricação e prazo de validade do 
produto informados na embalagem. Fabricação, 
embalagem e transportes nos termos dos 
regulamentos da anvisa. Marca AIR WICK, GLADE 
ou equivalente, ou de melhor qualidade

200 360 ml ULTRA 
FRESH 6,60 1.320,00

16

Detergente líquido - detergente líquido neutro, 
glicerinado, indicado para lavagem manual de 
louças, talheres, copos e utensílios em cozinhas e 
limpeza em geral. Embalagem com 5 litros. 
Apresentar registro do produto junto ao ministério 
da saúde/anvisa e autorização de funcionamento da 
empresa – afe. No caso do licitante ser distribuidor, 
apresentar afe/anvisa como distribuidor. Apresentar 
ficha de informação de segurança de produto 
químico – ispq, de acordo com nbr 14725. Marca 
YPÊ, LIMPOL   ou equivalente, ou de melhor 
qualidade

300
Gl de 
05 

litros

SUPER 
LAR 14,49 4.347,00

27
Guardanapos em papel absorvente com dimensões 
de 22x32cm. Marca KITCHEN, SANTEPEL ou 
equivalente, ou de melhor qualidade

300 Pacote 
com 50 KITCHEN 1,99 597,00

28
Isqueiros - acende 3.000 vezes, selo holográfico do 
in-metro que garante originalidade, qualidade e 
segurança. Colorido.

50 Unid. BIC 4,16 208,00

31 Lixa número 100. 100 Unid. NORTON 1,98 198,00
32 Lixa número 80. 100 Unid. NORTON 1,98 198,00

37 

Papel toalha picotado, branca, picotada e gofrada, 
folhas duplas, tamanho mínimo de 20x20cm, pacote 
c/ 2 rolos. Marca SNOB, KITCHEN ou 
equivalente, ou de melhor qualidade 

200 
Pacote 
c/ 2 
rolos 

KITCHEN  4,19 838,00 

60 

Suporte dispenser poupa copos botão, dispenser 
para copos de agua 180/200 ml, injetado em 
plástico abs e tubo em poliestireno. Medidas: 55cm 
altura x 14 cm de largura x 20 cm de profundidade. 
O modelo deve possuir botão frontal na parte 
inferior, que, quando acionado, libere o copo. 

20 Unid. NOBRE  21,00 420,00 

61 

Suporte para sabonete líquido/álcool gelutliza refil 
com 800 ml ou reservatório, em plástico abs, cor 
branca, com as seguintes dimensões: 12 cm de 
profundidade, 11 cm de largura e 26 cm de altura. 

30 Unid. NOBRE  19,98 599,40 

62 

Toalha de banho 100% algodão, felpa dupla, com 03 
tramas de 2x2, gramatura entre 301 e 400g/m2, 
com barra nos quatro lados, medindo 70cm x 
1,30m, cores diversas. 

100 Unid. FLABOM  14,69 1.469,00 

63 

Toalha de rosto, 100% algodão, felpa dupla, com 03 
tramas 2x2, gramatura entre 301 e 400g/m2, com 
barra nos quatro lados, medindo 70x45cm. Cores 
diversas. 

100 Unid. FLABOM  6,79 679,00 

65 

Vassoura de palha para limpeza de pisos externos 
pátios em terra, conhecida com vassoura caipira 
com três fios de amarração da palha já vem com 
cabo em madeira com 1,20 metros. 

200 Unid. COLONIAL  18,97 3.794,00 

 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 25.541,40 (Vinte e Cinco Mil e Quinhentos e Quarenta e Um Reais 
e Quarenta Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo ass 

egurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073. 

 
Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
EDSON DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME – CNPJ: 05.340.608/0001-89.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

Água sanitária, a base de hipoclorito de sódio, com 
teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% tampa lacrada, 
com registro do ministério da saúde, químico 
responsável, data de validade, composição e 
informações do fabricante estampados na 
embalagem. Marca QBOA, GIRANDO SOL ou 
equivalente, ou de melhor qualidade.

500 Gl 05 
litro PRÓPRIA 7,99 3.995,00

4

Amaciante com ação bacteriostático com ação anti 
estática e efeito anti mofo residencial. Composição: 
associação de tenso ativo catiônicos, hidrótopos, 
corantes, essência, conservantes e veículo aquoso. 
Diluição: 4 a 6 gramas por kg de roupa seca. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no ministério da 
saúde. Marca IPÊ, MON BIJOU ou equivalente, 
ou de melhor qualidade

200 Gl 05 
litro PRÓPRIA 7,30 1.460,00

5

Álcool em gel antisséptico para as mãos 70% INPM, 
composição, etílico hidratado 70% espessante, 
neutralizante, desnaturante e água, produto 
bactericida, GL de 5 Litros com identificação no 
frasco. Registro no Anvisa.

30 Gl 05 
litro PRÓPRIA 27,59 827,70

13

Desinfetante concentrado, eucalipto, floral ou 
lavanda, para desinfecção em uma única etapa, 
amplo espectro de ação microbicida e extraordinário 
efeito residual sobre as superfícies. Age de modo 
efetivo, removendo totalmente os diversos tipos de 
sujidades e manchas. Associação de tenso ativo não 
iônicos e catiônicos, agentes sequestrantes, agentes 
emulsionantes, corantes, essência, e veículo 
aquoso. Diluição aprox. De 1:40. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade 
e número de registro no ministério da saúde. Com 
validade de 12 meses a partir da data de fabricação. 
Marca BOMBRIL, GIRANDO SOL ou 
equivalente, ou de melhor qualidade

300 01 litro PRÓPRIA 2,19 657,00

30

Limpador de uso geral (multiuso), utilizado para 
limpeza de azulejos, plásticos e esmaltados fogões 
e superfícies laváveis. Indicado para remover 
gorduras, fuligem, poeira, marcas de dedos e saltos, 
riscos de lápis. Aroma campestre. Sem a presença 
de amônia na composição. Acondicionadas em 
embalagens plásticas devidamente identificadas, 
com rótulo indicando o nome do fabricante, cnpj, 
químico responsável com nº de registro no crq, 
número de registro na anvisa, lote de fabricação e 
prazo de validade do produto.

200 Gl de 
05 litro PRÓPRIA 8,99 1.798,00

33

Lustra móveis para aplicação em móveis e 
superfícies, em frasco de 200ml, com fragrância 
agradável. Composição química mínima: cera de 
carnaúba, ceras naturais, silicone, solvente e 

100 Frasco. PRÓPRIA 2,75 275,00

perfume. Informações de lote, data de fabricação e 
prazo de validade impressos na embalagem. Marca 
YPÊ, POLIFLOR ou equivalente, ou de melhor 
qualidade 

42 Prendedor de roupas em plástico, de boa qualidade. 30 Pacote 
com 12 DESAFIO  1,97 59,10 

51 

Sabonete líquido cremoso embalagem com 5 litros, 
para limpeza das mãos, com as seguintes 
propriedades físico-químicas ph 100%: 5,5 - 6,0, 
aparência e odor: liquido azul, branco ou perolado e 
perfumado, densidade: 1,005 - 1,008 g/cm³, 
viscosidade 1,000 - 1,5000 cps. Apresentar registo 
do produto junto ao ministério da saúde/anvisa. 
Marca SOFT, PREMISSE ou equivalente, ou de 
melhor qualidade 

100 Gl de 
05 litro 

FLOR DE 
MARIÁ  14,65 1.465,00 

 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 10.536,80 (Dez Mil e Quinhentos e Trinta e Seis Reais e Oitenta 
Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – 
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073. 

 
Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
EDSON DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2022

Processo Licitatório Nº 129/2022 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: MARLI SALETE SFOGGIA - ME – CNPJ: 02.329.391/0001-18.

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza, destinados ao 
atendimento de todos os departamentos municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 87/2022, seus anexos, que fazem parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

36
Pano de prato liso, cor branca, encorpado, 100% 
algodão, embanhado nas laterais, absorvente, 
lavável e durável, medindo 400 x 700 mm.

200 Unid. OBER 3,10 620,00

53
Saco de pano alvejado para limpeza de chão, com 
dimensões mínimas de 0,60 x 0,80 cm em tecido de 
algodão.

50 Unid. HGN 5,47 273,50

54
Saco de pano cru para limpeza de chão, com 
dimensões mínimas de 0,60 x 0,80 cm em tecido de 
algodão.

50 Unid. HGN 5,46 273,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 1.166,50 (Um Mil e Cento e Sessenta e Seis Reais e Cinquenta 
Centavos).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 
durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 03.00 – Departamento de Administração e planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e 
planejamento; 0412200032006 – Atividades Operacionais do departamento de administração e planejamento; 
3.3.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1069; 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 –
Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 
– Material de consumo. Despesa:1077; 07.00 - Departamento de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 
1030100072.015 – Atividades Operacionais do Fundo Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 
1073.

Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.

EDSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023

Processo Licitatório Nº 04/2023 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: ADEMIR FRANCISCO KAYSER 88105598949 - MEI – CNPJ: 27.595.880/0001-42.

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de serviços de Borracharia (conserto e 
montagem de pneus, balanceamento de roda, alinhamento e geometria) e aquisição de colarinhos e câmaras 
novos para os veículos utilitários, leves e pesados, da frota municipal, conforme necessidade da Administração
conforme necessidade da Administração, e as quantidades de acordo com especificações do Termo de Referência - Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial nº 03/2023, que faz parte do presente instrumento, independentemente de transcrição:

LOTE 01
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)

CÂMARA 1000X20: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, 
MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA

40 R$ 261,60 R$ 10.464,00
1 Caminhão/GM IGD-4064
2 Caminhão/Ford AKG-4907
3 Caminhão/M. Benz AFE-4579
4 Caminhão/M. Benz ADJ-8541
5 Cavalinho/Volvo ABU-0849

                                                                                                    VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 10.464,00
LOTE 02

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)
COLARINHO ARO 20: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, 
MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA

40 R$ 127,50 R$ 5.100,00
6 Caminhão/GM IGD-4064
7 Caminhão/Ford AKG-4907
8 Caminhão/M.Benz AFE-4579
9 Caminhão/M.Benz ADJ-8541
10 Cavalinho/Volvo ABU-0849

  VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 5.100,00
LOTE 03

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)
CÂMARA ARO 22: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, 
MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA 5 R$ 290,00 R$ 1.453,0011 Ônibus/Scania KSU-6278

12 Carreta/prancha AFW-6150
   VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 1.453,00

LOTE 04

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. 
(R$) Valor Total (R$)

COLARINHO ARO 22: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, 
MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA 5 R$ 148,20 R$ 741,0013 Ônibus/Scania KSU-6278

14 Carreta/Prancha  AFW-6150
                                                      VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 741,00

LOTE 20
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)

CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE ÔNIBUS:

80 R$ 125,00 R$ 10.000,00

41 Ônibus/Marcopolo BDG-3D09
42 Ônibus/VW BDA-0I37
43 Ônibus/Iveco ARS-7663
44 Ônibus/VW AXB-8147
45 Ônibus/Marcopolo BAE-9230
46 Ônibus/Marcopolo BAE-9227
47 Ônibus/Marcopolo BES-3E62
48 Ônibus/Iveco BEP-6J30
49 Ônibus/Marcopolo BAW-9914
50 Ônibus/VW BCW-1A22
51 Ônibus/VW KSU-6278

                                                     VALOR TOTAL LOTE 20 R$ 10.000,00

LOTE 21 
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, DE PNEUS DE MICRO 

ÔNIBUS. 
40 R$ 111,00 R$ 4.470,00 52 Micro-ônibus/Citroen ATN-5031 

53 Micro-ônibus/Renault BBX-4316 
54 Micro-ônibus Sprinter/M.Bez BAE-5882 

VALOR TOTAL LOTE 21 R$ 4.470,00 
LOTE 26 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, DE PNEUS DE 

CAMINHÃO. 

70 R$ 129,2571 R$ 9.048,00 

73 Caminhão/VW BBY-6862 
74 Caminhão/M.Benz AYH-0168 
75 Caminhão/VW AIG-6959 
76 Caminhão/Ford AKG-4907 
77 Caminhão/M.Benz AFE-4579 
78 Caminhão/VW SDQ-9C69 
79 Caminhão/VW/Coletor de Lixo BCM-4166 
80 Caminhão/Ford AXS-5907 
81 Caminhão/M.Benz ADJ-8541 
82 Cavalinho/Volvo ABU-0849 
83 Carreta/Randon  ATF-0C34 

                                                                                  VALOR TOTAL LOTE 26 R$ 9.048,00 
LOTE 31 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
MONTAGEM DE PNEUS NOVOS E RECAPADOS DE ÔNIBUS E CAMINHÕES: 

70 R$ 102,5571 R$ 7.179,00 

127 Caminhão/VW BBY-6862 
128 Caminhão/M.Benz AYH-0168 
129 Caminhão/GM IGD-4064 
130 Caminhão/VW AIG-6959 
131 Caminhão/Ford AKG-4907 
132 Caminhão/M.Benz AFE-4579 
133 Caminhão/VW/Coletor de Lixo BCM-4166 
134 Caminhão/Ford AXS-5907 
135 Caminhão/M.Benz ADJ-8541 
136 Cavalinho/Volvo ABU-0849 
137 Carreta/Randon  ATF-0C34 
138 Ônibus/Scania   KSU-6278 
139 Ônibus/Marcopolo  BDG-3D09 
140 Ônibus/VW BDA-0I37 
141 Ônibus/Iveco ARS-7663 
142 Ônibus/VW AXB-8147 
143 Ônibus/Marcopolo BAE-9230 
144 Ônibus/Marcopolo BAE-9227 
145 Ônibus/Marcopolo BES-3E62 
146 Ônibus/Iveco BEP-6J30 
147 Ônibus/Marcopolo BAW-9914 
148 Ônibus/VW  BCW-1A22 
149 Ônibus/VW  SDQ-9269 

                                                                                                 VALOR TOTAL LOTE 31 R$ 7.179,00 
LOTE 32 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
MONTAGEM DE PNEUS NOVOS E RECAPADOS DE MICRO ÔNIBUS: 

60 R$ 93,1667 R$ 5.590,00 150 Micro-ônibus/Citroen ATN-5031 
151 Micro-ônibus/Renault BBX-4316 
152 Sprinter/M.Bez BAE-5882 

                                                                                         VALOR TOTAL LOTE 32 R$ 5.590,00 
 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 54.045,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Quarenta e Cinco Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

 
4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotações 05.00 – 

Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de Serviços Rodoviários; 2678200052.011 – Atividades 
Operacionais de Serviços Rodoviários; 3.3.90.30 – Material de Consumo; despesa 1459; 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Pessoa Jurídica; Despesa: 1460; 09.00 – Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 
1236100102.030 – Transporte Escolar; 33.90.30 –Material de Consumo; Despesa 1465; 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Pessoa Jurídica; Despesa: 1466; 07.00 Departamentos de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – 
Atividades Operacionais do Fundo Municipal de Saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; despesa 1461; 33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiro Pessoas Jurídica; Despesa: 1462; 03.00 – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – 
Divisão de Administração e Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e 
Planejamento; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1457; 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 
Despesa: 1458; 08.00 Departamento de Ação Social; 08.01 – Divisão de Assistência Social e Prom. Da Infância e Juventude; 
0824400082.025 – Desenvolvimento de Ações de Assistência Social; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa:1463; 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; Despesa: 1464. 

 
Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
EDSON DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 01 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 24/2022 
CONTRATADA: CEBRADE – CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA - EPP 
CNPJ: 10.347.576/0001-83 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preço mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 
12 meses, passando a ter vigência da data de 04 de março de 2023 até 03 de março de 2024. 
Cláusula Segunda – Objeto 
Tendo em vista a necessidade dos serviços prestados, passa o referido contrato a vigorar com o acréscimo 
das quantidades de vagas previstas no Contrato n° 24/2022, conforme planilha a baixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM Qtde. de Vagas 
Contratadas 

Horas 
Diárias Acréscimo Total de Qtde. 

de vagas 
1 ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR 10 6 20% 12 
2 ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR 6 4 20% 7 
3 ESTÁGIO DE PÓS GRADUAÇÃO  3 6 - 3 
4 ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO 5 6 20% 6 

Cláusula Terceira – Reajuste de Valor  
Fica reajustado o valor contratual em 5,74% (cinco vírgula setenta e quatro por cento), com base na média 
da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (de 5,71%) e o do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA de (5,77%), apurados no período compreendido entre fevereiro de 2022 a 
janeiro de 2023, passando a ser: 

Item Descrição do Item Valor da bolsa 
auxílio estimada  Reajuste Novo valor da bolsa 

auxílio estimada  
1 ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR R$ 1.044,00 5,74% R$ 1.103,92 

2 ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR R$  696,36 5,74%             R$ 736,33 

3 ESTÁGIO DE PÓS GRADUAÇÃO R$ 1.392,74 5,74%             R$ 1.472,68 

4 ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO R$  770,48 5,74%             R$  814,70 
Cláusula Quarta – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 14 de fevereiro de 2023. 
Edson de Oliveira Prefeito em Exercício  
 

 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
ASSUNTO 

Decreto nº 8126 de 15/02/2023 Torna sem efeito Decreto que nomeou servidor(a) ao cargo de 
Professor Municipal. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 
 

 

 
 

PORTARIA N° 42/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Ana Claudia 
Wichmann. “Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°- APROVAR a Saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Ana Claudia Wichmann, Matrícula n° 835-4, 
Cargo de Enfermeira II Plantonista, a partir de 03 de fevereiro de 2023, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio 
Probatório. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Mariópolis, em 15 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
PORTARIA N° 43/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório do Servidor Municipal Gilmar Alberto 
Abegg. “Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°- APROVAR a Saída de Estágio Probatório do Servidor Municipal Gilmar Alberto Abegg, Matrícula n° 832-0, Cargo 
de Médico Cli.G II Plantonista, a partir de 03 de fevereiro de 2023, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio 
Probatório.  ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete 
do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 15 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

PORTARIA N° 42/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Ana Claudia 
Wichmann. “Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°- APROVAR a Saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal Ana Claudia Wichmann, Matrícula n° 835-4, 
Cargo de Enfermeira II Plantonista, a partir de 03 de fevereiro de 2023, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio 
Probatório. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Mariópolis, em 15 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
PORTARIA N° 43/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório do Servidor Municipal Gilmar Alberto 
Abegg. “Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°- APROVAR a Saída de Estágio Probatório do Servidor Municipal Gilmar Alberto Abegg, Matrícula n° 832-0, Cargo 
de Médico Cli.G II Plantonista, a partir de 03 de fevereiro de 2023, em virtude do resultado das Avaliações de Desempenho do Estágio 
Probatório.  ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete 
do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 15 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



B5
 Edição nº 8331

DIÁRIO DO SUDOESTE
16 de fevereiro de 2023 PUBLICAÇÕES LEGAIS
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023

Processo Licitatório Nº 04/2023 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 15/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: DENI NILSO FERREIRA - ME – CNPJ: 09.004.298/0001-82.

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de serviços de Borracharia (conserto e 
montagem de pneus, balanceamento de roda, alinhamento e geometria) e aquisição de colarinhos e câmaras 
novos para os veículos utilitários, leves e pesados, da frota municipal, conforme necessidade da Administração
conforme necessidade da Administração, e as quantidades de acordo com especificações do Termo de Referência - Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial nº 03/2023, que faz parte do presente instrumento, independentemente de transcrição:

LOTE 05
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)

CÂMARA ARO 24: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, 
TORTUGA, RINALDI, MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA Modelo 845 10 R$ 430,90 R$ 4.309,00

15 Motoniveladora/Case
16 Motoniveladora/Pac

                                                                      VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 4.309,00
LOTE 06

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)
COLARINHO ARO 24: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, 
TORTUGA, RINALDI, MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA Modelo 845 10 R$ 150,60 R$ 1.506,00

17 Motoniveladora/Case
18 Motoniveladora/Pac

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 1.506,00
LOTE 07

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)
CÂMARA ARO 20.5.25: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, 
TORTUGA, RINALDI, MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA

Komatsu WA 320 5 R$ 801,60 R$ 4.008,00

19 Pá Carregadeira Hidráulica Komatsu WA 320
         VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 4.008,00

LOTE 08
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)

COLARINHO ARO 25: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, 
TORTUGA, RINALDI, MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA Komatsu WA-230 5 R$ 250,40 R$ 1.252,00

20 Pá Carregadeira Hidráulica 
                                                                 VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 1.252,00

LOTE 09
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)

CÂMARA ARO 17.5.25: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, 
MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: PNEU TRASEIRO: MARCA
TORTUGA 8 R$ 632,75 R$ 5.062,00

21 Retroescavadeira 420 Caterpiler
22 Retroescavadeira JCB JCB 3CX

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 5.062,00
LOTE 10

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)
CÂMARA ARO 12.5.80.18: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, 
MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA 8 R$ 360,50 R$ 2.884,0023 Retroescavadeira 420 Caterpiler

24 Retroescavadeira JCB JCB 3CX
                                              VALOR TOTAL LOTE 10 R$ 2.884,00

LOTE 11
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$)

CÂMARA ARO 23.1.26: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, 
MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: PNEU DIANTEIRO:
MARCA TORTUGA

5 R$ 852,80 R$ 4.264,00

25 Rolo Compactador de Solo CS533 Caterpiler 
26 Rolo Compactador CS54 

     VALOR TOTAL LOTE 11 R$ 4.264,00 
LOTE 12 

Item Descrição Placa Qtde.  V. Unit. 
(R$) Valor Total (R$) 

C0LARINHO ARO 26: SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, 
MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA TORTUGA 5 R$ 224,00 R$ 1.120,00 

27 Rolo compactador de HAMM 3520 
28 Rolo compactador  CS54 

        VALOR TOTAL LOTE 12 R$ 1.120,00 
LOTE 13 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
CÂMARA ARO 12.4.24 PNEU DIANTEIRO: SUGESTÃO DE 
MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, MICHELIN, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA 
TORTUGA 

Modelo TL75 4 R$ 446,50 R$ 1.786,00 

29 Trator Agrícola  
                                                                 VALOR TOTAL LOTE 13 R$ 1.786,00 

LOTE 14 

Item Descrição Placa Qtde.  V. Unit. 
(R$) Valor Total (R$) 

CÂMARA ARO 18.4.30 PNEU TRASEIRO: SUGESTÃO DE 
MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, MICHELIN, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA 
TORTUGA 

Modelo TL75 4 R$ 614,25 R$ 2.457,00 

30 Trator Agrícola 
                                                                    VALOR TOTAL LOTE 14 R$ 2.457,00 

LOTE 15 
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 

  

CÂMARA ARO 14.9.24 PARA PNEU DIANTEIRO: 
SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, 
RINALDI, MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE: MARCA TORTUGA 

Modelo TL85 4 R$ 503,75 R$ 2.015,00 

31 Trator Agrícola 
                                                                      VALOR TOTAL LOTE 15 R$ 2.015,00 

LOTE 16 
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 

  

CÂMARA ARO 18.4.34 PARA PNEU TRASEIRO: 
SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, 
RINALDI, MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE: MARCA TORTUGA 

Modelo TL85 4 R$ 693,75 R$ 2.775,00 

32 Trator Agrícola 
                                                                           VALOR TOTAL LOTE 16 R$ 2.775,00 

LOTE 17 

Item Descrição Placa Qtde. Média de V. 
Unit. (R$) Valor Total (R$) 

CÂMARA ARO 14.9.28 PARA PNEU DIANTEIRO: SUGESTÃO DE 
MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, RINALDI, MICHELIN, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE: MARCA 
TORTUGA 

Modelo 7630 4 R$ 546,75 R$ 2.187,00 

33 Trator Agrícola 
                                  VALOR TOTAL LOTE 17 R$ 2.187,00 

LOTE 18 
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 

  

CÂMARA ARO 23.1.30 PARA PNEU TRASEIRO: 
SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, TORTUGA, 
RINALDI, MICHELIN, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE: MARCA TORTUGA 

Modelo 7630 4 R$ 930,25 R$ 3.721,00 

34 Trator Agrícola 
                                                                                          VALOR TOTAL LOTE 18 R$ 3.722,12 

LOTE 19 
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 

CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE 
AMBULÂNCIAS: 70 R$ 79,3429 R$ 5.554,00 35 Ambulância/Iveco ANK-6772 

36 Ambulância/ Ducato Fiat AMS-7120 

37 Ambulância/Renault Master  AZM-0867 
38 Ambulância/Renault Master AXK-2578 
39 Ambulância/Renault Master BCV-2G30 
40 Ambulância/Montana/Fiat BCW-5J17 

                                                  VALOR TOTAL LOTE 19 R$ 5.554,00 
LOTE 22 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, DE PNEUS DE 
MOTONIVELADORA, ROLO COMPACTADOR, RETROESCAVADEIRA - PNEU 
TRASEIRO: 

60 R$ 212,8333 R$ 12.770,00 
55 Retroescavadeira  420 Caterpiler 
56 Escavadeira JCB JCB 3CX 
57 Moto niveladora/Case Modelo 845 
58 Moto niveladora/Pac 
59 Rolo compactador HAMM 3520 
60 Rolo compactador  CS54 

                                                                                        VALOR TOTAL LOTE 22 R$ 12.770,00 
LOTE 23 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, DE PNEUS DE 
MOTONIVELADORA, ROLO COMPACTADOR, RETROESCAVADEIRA - PNEU 
DIANTEIRO: 

60 R$ 170,90 R$ 10.254,00 61 Retroescavadeira  420 Caterpiler 
62 Escavadeira JCB JCB 3CX 
63 Motoniveladora/Case Modelo 845 
64 Motoniveladora/Pac 

                                        VALOR TOTAL LOTE 23 R$ 10.254,00 
LOTE 24 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, DE PNEUS DE PÁ 
CARREGADEIRA, TRATOR AGRÍCOLA - PNEU DIANTEIRO. 

60 R$ 237,8333 R$ 14.270,00 65 Pá Carregadeira  WA-230 Komatsu 
66 Trator Agrícola  Modelo 7630 
67 Trator Agrícola Modelo TL75 
68 Trator Agrícola Modelo TL85 

                                     VALOR TOTAL LOTE 24 R$ 14.270,00 
LOTE 25 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, DE PNEUS DE PÁ 
CARREGADEIRA, TRATOR AGRÍCOLA - PNEU TRASEIRO. 

60 R$ 237,8333 R$ 14.270,00 69 Pá Carregadeira WA-230 Komatsu 
70 Trator Agrícola Modelo 7630 
71 Trator Agrícola Modelo TL75 
72 Trator Agrícola Modelo TL85 

     VALOR TOTAL LOTE 25 R$ 14.270,00 
LOTE 27 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
CONSERTO, INCLUINDO DESMONTAGEM E MONTAGEM, DE PNEUS VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS: 

70 R$ 53,1857 R$ 3.723,00 

84 Jeep / Compass  BXD-0A45 
85 Cobalt/ Chevrolet  BCG-2819 
86 Sandero /Renault GHI-2D42 
87 Aircross/Citroen   BAY-3647 
88 Corsa/Chevrolet  AYQ-2968 
89 Gol/VW BBQ-4908 
90 Voyage /VW BAX-4579 
91 Aircross/Citroen  BDV-1C25 
92 Logan/ Renault GCC-0C15 
93 Doblo/ Fiat  BAU-5694 
94 Partner/ Peugeot  BAW-9915 
95 Kgoo/Renault AWU-9249 
96 EFFA RHT-4H03 
97 Onix/Chevrolet SDU-5281 
98 Gol/VW   RHA-3E15 
99 Prisma/Chevrolet BAG-9C16 

                                                                                  VALOR TOTAL LOTE 27 R$ 3.723,00 

LOTE 28 
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 

MONTAGEM DE PNEUS NOVOS E RECAPADOS DE AMBULÂNCIA, VANS E 
CAMINHONETA ABERTA. 

70 R$ 61,0857 R$ 4.276,00 

100 Ambulância/ Iveco ANK-6772 
101 Ambulância/ Ducato Fiat AMS-7120 
102 Ambulância/Renault Master  AZM-0867 
103 Ambulância/Renault Master AXK-2578 
104 Ambulância/Renault Master BCV-2G30 
105 Ambulância/Montana/Fiat BCW-5J17 
106 Montana/Chevrolet AYT-5436 
107 Caminhonete/ L200 Triton BDK-3C58 
108 Montana/Chevrolet BEB-9C62 
109 Caminhão/GM IGD-4064 

                                                                                                        VALOR TOTAL LOTE 28 R$ 4.276,00 
LOTE 29 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
MONTAGEM DE PNEUS NOVOS E RECAPADOS DE MOTONIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA - PNEU TRASEIRO, ROLO COMPACTADOR 
– PNEU TRASEIRO E TRATOR AGRÍCOLA - PNEU TRASEIRO. 

60 R$ 206,5833 R$ 12.395,00 

110 Retroescavadeira  420 Caterpiler 
111 Retroescavadeira JCB JCB 3CX 
112 Motoniveladora/Case Modelo 845 
113 Motoniveladora/Pac 
114 Rolo compactador de solo  HAMM 3520 
115 Rolo compactador  CS54 
116 Trator Agrícola  Modelo 7630 
117 Trator Agrícola Modelo TL75 
118 Trator Agrícola Modelo TL85 

                                                                               VALOR TOTAL LOTE 29 R$ 12.395,00 
LOTE 30 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
MONTAGEM DE PNEUS NOVOS E RECAPADOS DE MOTONIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA - PNEU TRASEIRO, E TRATOR AGRÍCOLA 
- PNEU DIANTEIRO. 

60 R$ 205,5333 R$ 12.332,00 

119 Retroescavadeira  420 Caterpiler 
120 Escavadeira JCB JCB 3CX 
121 Motoniveladora/Case Modelo 845 
122 Motoniveladora/Pac 
123 Escavadeira Hidráulica  WA 320 
124 Trator Agrícola  Modelo 7630 
125 Trator Agrícola Modelo TL75 
126 Trator Agrícola Modelo TL85 

                                                                                         VALOR TOTAL LOTE 30 R$ 12.332,00 
LOTE 33 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
MONTAGEM DE PNEUS NOVOS E RECAPADOS DE VEÍCULOS LEVES E 
UTILITÁRIOS: 

80 R$ 50,8875 R$ 4.071,00 

153 Jeep / Compass  BXD-0A45 
154 Cobalt/ Chevrolet  BCG-2819 
155 Sandero /Renault GHI-2D42 
156 Aircross/Citroen   BAY-3647 
157 Corsa/Chevrolet  AYQ-2968 
158 Gol/VW BBQ-4908 
159 Voyage /VW BAX-4579 
160 Aircross/Citroen  BDV-1C25 
161 Logan/ Renault GCC-0C15 
162 Doblo/ Fiat  BAU-5694 
163 Partner/ Peugeot  BAW-9915 
164 Kgoo/Renault AWU-9249 
165 Onix/Chevrolet SDU-5281 
166 Prisma/Chevrolet BAG-9C16 
167 Gol/VW RHA-3E15 

                                                                                                VALOR TOTAL LOTE 33 R$ 4.071,00 

LOTE 34 
Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 

SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODAS EM AUTOMÓVEIS LINHA LEVE. 

80 R$ 60,3250 R$ 4.826,00 

168 Jeep / Compass  BXD-0A45 
169 Cobalt/ Chevrolet  BCG-2819 
170 Sandero /Renault GHI-2D42 
171 Aircross/Citroen   BAY-3647 
172 Corsa/Chevrolet  AYQ-2968 
173 Gol/VW BBQ-4908 
174 Voyage /VW BAX-4579 
175 Aircross/Citroen  BDV-1C25 
176 Logan/ Renault GCC-0C15 
177 Doblo/ Fiat  BAU-5694 
178 Partner/ Peugeot  BAW-9915 
179 Kgoo/Renault AWU-9249 

                                                                             VALOR TOTAL LOTE 34 R$ 4.826,00 
LOTE 35 

Item Descrição Placa Qtde. V. Unit. (R$) Valor Total (R$) 
SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODAS EM CAMINHONETES, AMBULÂNCIAS E 
VANS. 

80 R$ 67,1375 R$ 5.371,00 

180 Ambulância/ Iveco ANK-6772 
181 Ambulância/ Ducato Fiat AMS-7120 
182 Ambulância/Renault Master  AZM-0867 
183 Ambulância/Renault Master AXK-2578 
184 Ambulância/Renault Master BCV-2G30 
185 Ambulância/Montana/Fiat BCW-5J17 
186 Montana/Chevrolet AYT-5436 
187 Caminhonete/ L200 Triton BDK-3C58 
188 Montana/Chevrolet BEB-9C62 

                                                             VALOR TOTAL LOTE 35 R$ 5.371,00 
 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 143.458,00 (Cento e Quarenta e Três Mil e Quatrocentos e Cinquenta 

e Oito Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração Municipal 

durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotações 05.00 – 
Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de Serviços Rodoviários; 2678200052.011 – Atividades 
Operacionais de Serviços Rodoviários; 3.3.90.30 – Material de Consumo; despesa 1459; 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Pessoa Jurídica; Despesa: 1460; 09.00 – Departamento de Educação Cultura e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 
1236100102.030 – Transporte Escolar; 33.90.30 –Material de Consumo; Despesa 1465; 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Pessoa Jurídica; Despesa: 1466; 07.00 Departamentos de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – 
Atividades Operacionais do Fundo Municipal de Saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; despesa 1461; 33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiro Pessoas Jurídica; Despesa: 1462; 03.00 – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – 
Divisão de Administração e Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e 
Planejamento; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1457; 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 
Despesa: 1458; 08.00 Departamento de Ação Social; 08.01 – Divisão de Assistência Social e Prom. Da Infância e Juventude; 
0824400082.025 – Desenvolvimento de Ações de Assistência Social; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa:1463; 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; Despesa: 1464. 

 
Bom Sucesso do Sul, 15 de Fevereiro de 2023. 

 
EDSON DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

           
 
          
 
 

RESOLUÇÃO 003/2023 
 
Súmula:  Aprova a Prestação de Contas do 
Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA 
referente ao terceiro quadrimestre de 2022. 
 

 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) de Pato 
Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, 
por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 15 de fevereiro de 2023, 

 RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA referente ao 
terceiro quadrimestre de 2022. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições contrárias. 

Pato Branco, 15 de fevereiro de 2023. 
 

Claudia Simone Mohr 
Vice-Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 
 

RESOLUÇÃO 002/2023 
 
Súmula:  Aprova o Termo de Adesão e Plano de 
Ação da Deliberação Nº 080/2022 do CEDCA/PR,  
por meio de repasse de recursos no formato 
fundo a fundo, para implantação do Projeto 
Parque Acessível para crianças e adolescentes 
com deficiência. 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) de Pato 
Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, 
por meio de Deliberação em reunião extraordinária realizada em 15 de fevereiro de 2023, 

 RESOLVE: 
  
Art. 1° Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação da Deliberação Nº 080/2022 do CEDCA/PR, por meio 
de repasse de recursos no formato fundo a fundo, para implantação do Projeto Parque Acessível para 
crianças e adolescentes com deficiência. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições contrárias. 
 

Pato Branco, 15 de fevereiro de 2023. 
 

Claudia Simone Mohr 
Vice-Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

Município de Mariópolis 

PORTARIA N° 41/2023 DATA: 15/02/2023 SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos 
Servidores a seguir relacionados”. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  Conceder 
Progressão de nível Horizontal aos servidores a seguir relacionados na sua respectiva carreira, 
em conformidade a Lei 037/2005 e Lei 01/2019; 

Mudanças de níveis nas classes Horizontais 

Nome  Cargo  Nível 
Anterior:  

Avançou para 
Nível:  

Adriane Sgarbossa de Itoz Monitora de Creche  IX X 
Alcimari de Fatima sheneider Zeladora  IV V 
Cirilo Antônio Dalló Pagnoncelli Motorista  IX X 
Evandro Pagnoncelli Renosto 
Marcarini  Motorista  IV V 

José Araújo dos Santos  Servente  IX X 
Lourdes Serpe  Zeladora IX X 
Paula Denise de Freitas 
Mascarello  

Auxiliar de 
odontologia  XII XIII 

Rosangela Magalhães Silveira  Psicólogo  IX X 
Vanesa Correia  Zeladora  III IV 
Vanieli Novelo  Merendeira  IX X 

ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 
15 de fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
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